
 

 

 

         PROJETO DE LEI Nº ,      DE 2011 

            (Do Sr. João Pizzolatti) 

 

 

 Denomina “Rodovia Prefeito Genésio 

Pasinato” o trecho da BR-163 compreendido entre 

os Municípios de Itapiranga e Dionísio Cerqueira, 

no Estado de Santa Catarina. 

     

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

 

   Art. 1º É denominado “Rodovia Prefeito Genésio Pasinato” o 

trecho da BR-163 compreendido entre os Municípios de Itapiranga e Dionísio 

Cerqueira, no Estado de Santa Catarina. 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    JUSTIFICAÇÃO 

  

   Genésio Pasinato nasceu em 22 de janeiro de 1929 e faleceu 

em 16 de agosto de 2001. Casado, formado em Administração de Empresas, pai 

de seis filhos. Empresário do ramo de madeireiro e de transporte rodoviário, foi um 

dos pioneiros da região do Extremo Oeste de Santa Catarina, tendo emprestado 

uma grande parcela de contribuição para desbravar e colonizar um pedaço de 

Santa Catarina, na fronteira com a Argentina. 

   Na vida pública, assumiu vários cargos nas entidades locais e 

regionais. Foi vereador, quando os parlamentares ainda não recebiam salários. 

Posteriormente foi prefeito municipal de Guaraciaba, por três mandatos, sendo 



que em uma das eleições obteve mais de 80% dos votos do município. Foi uma 

liderança política regional da antiga Arena - Aliança Renovadora Nacional - e do 

PDS – Partido Democrático Social. Lutou muito na década de 70 e 80 na 

qualidade de prefeito para trazer o progresso regional com a concretização da 

Rodovia BR-163 nos municípios da região do Extremo Oeste Catarinense, sendo 

grande articulador para que de fato fosse pavimentada a rodovia, tendo realizado 

várias agendas em Florianópolis e Brasília, para que o sonho da malha viária 

chegasse até a localidade no ano de 1985, motivo pelo qual hoje deve ser 

homenageado com o seu nome em um dos trechos da referida rodovia. 

 

 

   Sala das Sessões,        em de agosto de 2011. 

 

 

    Deputado JOÃO PIZZOLATTI 

      PP/SC 


